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REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
RESOLUÇÃO Nº 4.510, DE 29 DE SETEMBRO DE 1952

TÍTULO I Do Tr ibunal  .....................................................  arts. 1º a 13
Capítulo   I Da organização do Tribunal ............................  arts. 1º a 7º
Capítulo  II Das atribuições do Tribunal  ...........................  art. 8º
Capítulo III Das atribuições do presidente .........................  art. 9º
Capitulo IV Das atribuições do vice-presidente .................  arts. 10 a 11
Capítulo V Do procurador-geral  ........................................  arts. 12 a 13
TÍTULO II Da ordem do serviço do Tr ibunal   .................  arts. 14 a 28
Capítulo  I  Do serviço em geral  ........................................  arts. 14 a 18
Capítulo II  Das sessões .......................................................  arts. 19 a 28
TÍTULO III  Do processo do Tr ibunal   ................................  arts. 29 a 69
Capítulo  I  Da declaração de i nval i dade de l ei  ou ato
 contrário à Consti tuição ..................................  arts. 29 a 30
Capítulo  II Do habeas corpus  ............................................  arts. 31 a 32
Capítulo III Do mandado de segurança ..............................  arts. 33 a 34
Capítulo IV  Dos recursos elei torais .....................................  arts. 35 a 44
Capítulo V Do processo crime da competência originá-
 ria do Tribunal. ................................................  arts. 45 a 50
Capítulo VI Dos confl i tos de jurisdição ..............................  arts. 51 a 54
Capítulo VII  Das consultas, representações e instruções  ...  arts. 55 a 56
Capítulo VIII Das exceções de suspeição ..............................  arts. 57 a 65
Capítulo   IX  Disposições comuns aos processos  ................  arts. 66 a 69
TÍTULO IV Do regi stro dos par ti dos pol íti cos e do seu
 cancelamento ..................................................   arts. 70 a 79
Capítulo I Do registro ........................................................  arts. 70 a 77
Capítulo II  Do cancelamento do registro ...........................  arts. 78 a 79
TÍTULO V Do regi stro de candi datos à Presi dênci a e 
 Vice-Presidência da Repúbl ica e da apuração
 da respectiva eleição ......................................   arts. 80 a 91
Capítulo  I Do registro dos candidatos ..............................  arts. 80 a 84
Capítulo II Da apuração da eleição ....................................  arts. 85 a 91
TÍTULO VI Disposições gerais ...........................................  arts. 92 a 94
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 4.510, DE 29 DE SETEMBRO DE 1952

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando da atribuição que lhe 
conferem os arts. 97, II da Consti tuição Federal, e 12, a, do Código Elei toral , 
resolve adotar o seguinte Regimento Interno:

•   O texto se refere à CF/46 e ao CE/50.
•   CF/88, art. 96, I, a.
•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 23, I.

REGIMENTO INTERNO

TÍTULO I
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 1º O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da República 
e jurisdição em todo o país, compõe-se:

•   CF/88, art. 92, § 2º e CE/65, art. 12, I.

I - mediante eleição em escrutínio secreto:
•   CF/88, art. 119, I, a e CE/65, art. 16, I, a.

a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal dentre os 
seus ministros;

•   CF/88, art. 119, I, a e CE/65, art. 16, I, a.

b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos dentre 
os seus ministros;

•   CF/88, art. 119, I, b.

c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distri to Federal 
dentre os seus desembargadores;

•   Dispositivo sem correspondente na legislação vigente.

II - por nomeação do presidente da Repúbl ica, de dois dentre seis 
cidadãos de notável saber jurídico e reputação i l ibada, que não sejam in-
compatíveis por lei , indicados pelo Supremo Tribunal Federal.

•   CF/88, art. 119, II.

Parágrafo único. Haverá sete substi tutos dos membros efetivos, es-
colhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para 
cada categoria.

•   CF/88, art. 121 § 2º, in fine e CE/65, art. 15.
•   Vide Res. 20.958, de 18.12.01, do TSE.

Art. 2º Os juízes e seus substi tutos, salvo motivo justi ficado, servirão 
obrigatoriamente por dois anos, e nunca por mais de dois biênios conse-
cutivos.

•   CF/88, art. 121 § 2º, 1ª parte e CE/65, art. 14, caput.
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§ 1º No caso de recondução para o segundo biênio, observar-se-ão as 
mesmas formal idades indispensáveis à primeira investidura.

•   CE/65, art. 14, § 4º.
•   Vide Res. 20.958, de 18.12.01, do TSE.

§ 2º Para o efeito do preenchimento do cargo, o presidente do Tribunal 
fará a devida comunicação aos presidentes dos tribunais referidos no art. 1º, 
quinze dias antes do término do mandato  de cada um dos juízes.

•   Vide Res. 20.958, de 18.12.01, do TSE.

§ 3º Não serão computados para a contagem do primeiro biênio os 
períodos de afastamento por motivo de l icença.

•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 14 §§ 1º e 3º.

§ 4º Não podem fazer parte do Tribunal pessoas que tenham entre si  
parentesco, ainda que por afinidade, até o 4º grau, excluindo-se, neste caso, 
a que tiver sido escolhida por úl timo.

•   CE/65, art. 16, § 1º.

§ 5º Os juízes efetivos tomarão posse perante o Tribunal, e os substitutos pe-
rante  o presidente, obrigando-se uns e outros, por compromisso formal, a  
bem cumprir os deveres do cargo, de conformidade com a Consti tuição e 
as leis da Repúbl ica.

•   Vide Res. 20.958, de 18.12.01, do TSE.

Art. 3º O Tribunal elegerá seu presidente um dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, para servir por dois anos, contados da posse, cabendo ao 
outro a vice-presidência.

•   CF/88, art. 119 par. único.

Art. 4º No caso de impedimento de algum dos seus membros e não 
havendo quorum, será convocado o respectivo substi tuto, segundo a ordem 
de antigüidade no Tribunal.

Parágrafo único. Regula a antigüidade no Tribunal: primeiro, a posse; 
segundo,  a nomeação ou eleição; terceiro, a idade.

Art. 5º  Enquanto servirem, os membros do Tribunal gozarão, no 
que lhes for apl icável, das garantias estabelecidas no art. 95, ns. I e II da 
Consti tuição, e como tais, não terão outras incompatibi l idades senão as 
declaradas por lei .

•   O artigo se refere à CF/46.
•   CF /88, art. 121 §1º c/c art. 95.

Art. 6º  O Tribunal funciona em sessão públ ica, com a presença mí-
nima de quatro dos seus membros, além do presidente.

Parágrafo único. As decisões que importarem na interpretação do 
Código Elei toral  em face da Consti tuição, cassação de registro de partidos 
políticos, anulação geral de eleições ou perda de diplomas, só poderão ser 
tomadas com a presença de todos os membros do Tribunal.

Art. 7º  Os juízes do Tribunal gozarão férias no período estabelecido 
no § 2º do art. 19.

•   Artigo com redação dada pela Res. 7.399, de 5.12.63,  do TSE.
•   Vide LC 35/79, LOMAN, art. 66, § 1º.
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CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO TRIBUNAL

Art. 8º São atribuições do Tribunal:
a) elaborar seu Regimento Interno;
•   CF/88, art. 96, I, a.
•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 23, I, a.

b) organizar a sua secretaria, cartórios e demais serviços, propondo 
ao Congresso Nacional a criação ou a extinção de cargos administrativos e 
a fixação dos respectivos vencimentos;

c) adotar ou sugerir ao governo providências convenientes à execução 
do serviço eleitoral, especialmente para que as eleições se real izem nas datas 
fixadas em lei  e de acordo com esta se processem; 

d) fixar as datas para as eleições de presidente e vice-presidente da Re-
pública, senadores e deputados federais, quando não o tiverem sido por lei;

•   CF/88, art. 77.
•   Vide Lei 9.504/97, art. 1º, caput, e 2º, § 2º.

e) requisitar a força federal necessária ao cumprimento da lei e das suas 
próprias decisões, ou das decisões dos tribunais regionais que a solicitarem;

f) ordenar o registro e a cassação de registro de partidos políticos;
g) ordenar o registro de candidatos aos cargos de presidente e vice-

presidente da Repúbl ica, conhecendo e decidindo, em única instância, das 
argüições de inelegibi l idade para esses cargos;

h) apurar, pelos resultados parciais, o resultado geral da eleição para 
os cargos de presidente e vice-presidente da Repúbl ica, proclamar os elei tos 
e expedir-lhes os diplomas;

i) elaborar a proposta orçamentária da Justiça Elei toral  e apreciar os 
pedidos de créditos adicionais (art. 199, e parágrafo único do Código Elei-
toral), autorizar os destaques à conta de créditos globais e julgar as contas 
devidas pelos funcionários de sua secretaria;

•   A alínea se refere ao CE/50.
•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 376.

j) responder, sobre matéria elei toral , às consultas que lhe forem fei-
tas pelos tribunais regionais, por autoridade públ ica ou partido político, 
registrado este por seu diretório nacional ou delegado credenciado junto 
ao Tribunal;

k) decidir os confl i tos de jurisdição entre tribunais regionais e juízes 
elei torais de estados diferentes;

l) decidir os recursos interpostos das decisões dos tribunais regionais, 
nos termos do art. 121 da Consti tuição Federal;

•   A  alínea se refere à CF/46.
•   CF/88, art.121, § 4º.

m) decidir originariamente de habeas corpus ou de mandado de segu-
rança, em matéria elei toral , relativos aos atos do presidente da Repúbl ica, 
dos ministros de estados e dos tribunais regionais;

•   CF/88, art. 105, I, c.
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n) processar e julgar os crimes elei torais e os comuns que lhes forem 
conexos cometidos, pelos juízes dos tribunais regionais, excluídos os de-
sembargadores;

•   CF/88, art. 105, I, a.
•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 22, I, d.

o) julgar o agravo a que se refere o art. 48, § 2º;
p) processar e julgar a suspeição dos seus membros, do procurador-

geral e dos funcionários de sua secretaria;
q) conhecer das reclamações relativas a obrigações impostas por lei  

aos partidos políticos;
r) propor ao Poder Legislativo o aumento do número dos juízes de 

qualquer Tribunal Elei toral , indicando a forma desse aumento;
s) propor a criação de um Tribunal Regional na sede de qualquer dos 

terri tórios;
t) conceder aos seus membros l icença, e, por motivo justi ficado, dis-

pensa das funções (Consti tuição, art. 114) e o afastamento do exercício dos 
cargos efetivos;

•   A alínea se refere à CF/46.
•   CF/88, art. 96, I,  f e CE/65, art. 23, III.

u) conhecer da representação sobre o afastamento dos membros dos 
tribunais regionais, nos termos do art. 194, § 1º, b, do Código Elei toral ;

•   A alínea se refere ao Código Eleitoral de 1950.
•   CF/88, art. 96, I, f.
•   Vide LC 35/79, LOMAN.
•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 23, III e 30, III.

v) expedir as instruções que julgar convenientes à execução do Código 
Elei toral  e à regularidade do serviço elei toral  em geral;

x) publ icar um “Boletim Elei toral” .
•   Vide Res. 16.584, de 12.6.90, do TSE.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 9º Compete ao presidente do Tribunal:
a) dirigir os trabalhos,  presidir às sessões, propor as questões, apurar 

o vencido e proclamar o resultado;
b) convocar sessões extraordinárias;
c) tomar parte na discussão, e votar no caso de empate, assinando, 

com o relator, as resoluções e acórdãos do Tribunal;
d) dar posse aos membros substi tutos;
•   Vide Res. 20.958, de 16.12.01, do TSE.

e) distribuir os processos aos membros do Tribunal, e cumprir e fazer 
cumprir as suas decisões;

•   Vide Res. 19.305, de 25.5.95, do TSE.

f) representar o Tribunal nas solenidades e atos oficiais, e correspon-
der-se, em nome dele, com o presidente da Repúbl ica, o Poder Legislativo, 
os órgãos do Poder Judiciário e demais autoridades;
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g) determinar a remessa de material eleitoral às autoridades competen-
tes, e, bem assim, delegar aos presidentes dos tribunais regionais a faculdade 
de providenciar sobre os meios necessários à real ização das eleições;

h) nomear, promover, exonerar, demiti r e aposentar, nos termos da 
Consti tuição e das leis, os funcionários da secretaria;

•   Alínea com redação dada pela Res. 8.129, de 28.4.67, do TSE.

i ) dar posse ao diretor-geral e aos diretores de serviços da secretaria;
j) conceder l icença e férias aos funcionários do quadro e aos requi-

si tados;
•   Vide Res. 20.323, de 19.8.98, do TSE. 

k) designar o seu secretário, o substi tuto do diretor-geral e os chefes 
de seção;

l) requisitar funcionários da administração pública quando o exigir o 
acúmulo ocasional ou a necessidade do serviço da secretaria, e dispensá-los;

m) superintender a secretaria, determinando a instauração de pro-
cesso administrativo, impondo penas discipl inares superiores a oi to dias de 
suspensão, conhecendo e decidindo dos recursos interpostos das que foram 
apl icadas pelo diretor-geral, e relevando fal tas de comparecimento;

n) rubricar todos os l ivros necessários ao expediente;
o) ordenar os pagamentos, dentro dos créditos distribuídos, e provi-

denciar sobre as transferências de créditos, dentro dos l imites fixados pelo 
Tribunal.

CAPITULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO VICE-PRESIDENTE

Art. 10. Ao vice-presidente compete substi tuir o presidente em seus 
impedimentos ou fal tas ocasionais.

•   Vide LC 35/79 - LOMAN.
•   Vide Res. 19.305, de 25.5.95, do TSE.

Art. 11.  Ausente por mais de dez dias, o vice-presidente será substi-
tuído de acordo com o art. 4º e parágrafo único.

•   Vide LC 35/79-LOMAN.

CAPÍTULO V
DO PROCURADOR-GERAL

•   Vide LC 75/93 - Organização, atribuições e estatuto do Ministério Público da União.

Art. 12. Exercerá as funções de procurador-geral junto ao Tribunal, o 
procurador-geral da Repúbl ica.

§ 1º O procurador-geral  será substi tuído, em suas fal tas ou impe-
dimentos, pelo subprocurador-geral da Repúbl ica e, na fal ta deste, pelos 
respectivos substi tutos legais.

§ 2º O procurador-geral poderá designar outros membros do Ministé-
rio Públ ico da União com exercício no Distri to Federal, e sem prejuízo das 
respectivas funções, para auxi l iá-lo no Tribunal, onde, porém, não poderão 
ter assento.
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Art. 13. Compete ao procurador-geral:
a) assisti r às sessões do Tribunal e tomar parte nas discussões, assi-

nando suas resoluções e acórdãos;
b) exercer a ação públ ica e promovê-la, até final, em todos os fei tos 

de competência originária do Tribunal;
c) oficiar, no prazo de cinco dias, em todos os recursos encaminhados 

ao Tribunal, e nos pedidos de mandado de segurança;
d) manifestar-se, por escri to ou oralmente, sobre todos os assuntos 

submetidos à deliberação do Tribunal, quando sol ici tada a sua audiência por 
qualquer dos juízes ou por iniciativa própria, se entender necessário;

e) defender a jurisdição do Tribunal; 
f) representar ao Tribunal sobre a fiel  observância das leis elei torais, 

especialmente quanto à sua apl icação uniforme em todo o país; 
g) requisi tar di l igências, certidões e esclarecimentos necessários ao 

desempenho de suas atribuições; 
h) expedir instruções aos órgãos do Ministério Públ ico junto aos 

tribunais regionais; 
i ) representar ao Tribunal: a) contra a omissão de providência, por 

parte de Tribunal Regional, para a real ização de nova eleição em uma cir-
cunscrição, município ou distri to; b) sobre a conveniência de ser examinada 
a escri turação dos partidos políticos, ou de ser apurado ato que viole precei-
tos de seus estatutos referentes à matéria elei toral ; c) sobre o cancelamento 
do registro de partidos políticos, nos casos do art. 148 e parágrafo único do 
Código Elei toral .

•   A alínea se refere ao Código Eleitoral de 1950.
•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 24.

TÍTULO II
DA ORDEM DO SERVIÇO DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I
DO SERVIÇO EM GERAL

Art. 14. Os processos e as petições serão registrados no mesmo dia do 
recebimento, na seção própria, distribuídos por classes (art. 15), mediante 
sorteio, por meio do sistema de computação de dados e conclusos, dentro 
em vinte e quatro horas, por intermédio do Secretário Judiciário, ao presi-
dente do Tribunal.

•   Artigo com redação dada pela Res. 19.305, de 25.5.95, do TSE.

Art. 15. O registro far-se-á em numeração contínua e seriada adotando-
se, também, a numeração geral em cada uma das classes seguintes:

•   Caput com redação dada pela Res. 19.632, de 20.6.96, do TSE.
•   Vide Res. 22.676, de 13.12.07, do TSE.

DENOMINAÇÃO  DA  CLASSE  SIGLA CÓDIGO

Ação de Impugnação de Mandato AIM 1
Ação Rescisória AR 34
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Agravo de Instrumento Ag 2
Apuração de Eleição Presidencial  AEP 3
Cancelamento de Partido CP 32
Confl i to de Competência CC 4
Consulta Cta 5
Criação de Zona Elei toral  Cze 6
Encaminhamento de Lista Trípl ice ELT 7
Exceção de Suspeição ExSusp 8
Habeas Corpus HC 9
Habeas Data HD 10
Inquéri to Inq 11
Instrução Inst 12
Mandado de Injunção MI  13
Mandado de Segurança MS 14
Medida Cautelar MC 15
Notícia-Crime NC 16
Pedido de Desaforamento PDsf 17
Petição Pet 18
Processo Administrativo PA 19
Reclamação Rcl 20
Recurso Contra Expedição de Diploma RCEd 21
Recurso Especial  Elei toral  Respe 22
Recurso em Habeas Corpus RHC 23
Recurso em Habeas Data RHD 24
Recurso em Mandado de Injunção RMI 25
Recurso em Mandado de Segurança RMS 26
Recurso Ordinário RO 27
Registro de Partido RgP 28
Reg. de Cand. à Pres. e Vice-Pres. RCPr 29
Representação Rp 30
Revisão de Elei torado RvE 33
Suspensão de Segurança SS 31

Parágrafo único. O presidente resolverá, mediante instrução normativa, 
as dúvidas que se suscitarem na classificação dos fei tos, observando-se as 
seguintes normas:

•   Parágrafo com redação dada pela Res. 19.305, de 25.5.95, do TSE.

I - na classe Recurso Especial  Elei toral  (Respe), inclui-se o recurso 
de registro de candidatos, quando se tratar de eleições municipais (art. 12, 
par. único da LC 64/90);

II - a classe Recurso Ordinário, relativo às eleições federais e estadu-
ais, compreende os recursos que versam sobre elegibi l idade, expedição de 
diploma e anulação ou perda de mandato eletivo (art. 121, III e IV da CF);

III - as classes Recurso em Habeas Corpus (RHC), Recurso em Habeas 
Data (RHD), Recurso em Mandado de Segurança (RMS), Recurso em Manda-
do de Injunção (RMI), compreendem os recursos ordinários interpostos na 
forma do disposto no art. 121, parágrafo 4º, V, da Consti tuição Federal;
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IV - na classe Processo Administrativo (PA) estão compreendidos os 
procedimentos que versam sobre requisições de funcionários, pedidos de 
créditos e outras matérias administrativas;

V - a Reclamação é cabível para preservar a competência do Tribunal 
ou garantir a autoridade das suas decisões;

VI - os procedimentos não indicados nas classes referidas nos números 
1 a 31, serão registrados como Petição - Pet;

VII - não se al tera a classe do processo:
a) pela interposição de Embargos de Declaração (E. Dcl.) e Agravo 

Regimental (AgRg);
b) pelos pedidos incidentes ou acessórios, inclusive pela interposição 

de exceções de impedimento e de suspeição.
•   Incisos e alíneas acrescentados  pela Res. 19.305, de 25.5.95, do TSE.

Art. 16. A distribuição será fei ta entre todos os ministros.
•   Vide Questão de Ordem no Ac. 4.271, de 29.5.03, do TSE.

§ 1º Não será compensada a distribuição, por prevenção, nos casos 
previstos no art. 260 do Código Elei toral .

•   CE/65, art. 260.

§ 2º Haverá compensação quando o processo for distribuído por 
dependência.

§ 3º Em caso de impedimento do relator, será fei to novo sorteio, 
compensando-se a distribuição.

§ 4º Não será compensada a distribuição que deixar de ser fei ta ao 
vice-presidente quando substi tuir o presidente.

•   Caput e parágrafos 1º ao 4º com redação dada pela Res. 19.305, de 25.5.95, do TSE.

§ 5º Nos processos considerados de natureza urgente, estando ausente 
o ministro a quem couber a distribuição, o processo será encaminhado ao 
substi tuto, observada a ordem de antigüidade, para as providências que se 
fizerem necessárias, retornando ao ministro relator assim que cessar o mo-
tivo do encaminhamento. Ausentes os substi tutos, considerada a classe, o 
processo será encaminhado ao integrante do Tribunal, ti tular, que se seguir 
ao ausente em antigüidade.

§ 6º O julgamento de recurso anterior, no mesmo processo, ou de 
mandado de segurança, medida cautelar, habeas corpus, reclamação ou 
representação, a ele relativos, torna prevento o relator do primeiro, inde-
pendentemente da natureza da questão nele decidida, para os recursos ou 
fei tos posteriores.

§ 7º O ministro sucessor funcionará como relator dos fei tos distribu-
ídos ao seu antecessor, ficando prevento para as questões relacionadas com 
os fei tos relatados pelo sucedido.

§ 8º  Enquanto perdurar a vaga de ministro efetivo, os fei tos serão 
distribuídos ao ministro substi tuto, observada a ordem de antigüidade e a 
classe. Provida a vaga, os fei tos serão redistribuídos ao ti tular, salvo se o 
relator houver lançado visto.

•   Parágrafos 5º ao 8º alterados pela Res. 22.189, de 18.4.06, do TSE.

§ 9º Os fei tos de natureza específica do período elei toral  poderão ser 
distribuídos aos ministros substi tutos, conforme dispuser a lei  e resolução 
do Tribunal.

•   Parágrafo acrescentado pela Res. 22.189, de 18.4.06, do TSE.
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Art. 17. Durante o período de férias forenses, compete ao presidente 
e, em sua ausência ou impedimento, ao vice-presidente, decidir os proces-
sos que reclamam solução urgente; na ausência de ambos, observar-se-á a 
ordem de antigüidade.

•    Artigo com redação dada pela Res. 19.305, de 25.5.95,  do TSE.

Parágrafo único. Independentemente do período, os ministros efetivos 
e substi tutos comunicarão à Presidência do Tribunal as suas ausências ou 
impedimentos eventuais.

•   Parágrafo acrescentado pela Res. 22.189, de 18.4.06, do TSE.

Art. 18. Os processos serão vistos pelo relator sem revisão, podendo 
qualquer dos juízes, na sessão do julgamento, pedir vista dos autos.

CAPÍTULO II
DAS SESSÕES

Art. 19. Reunir-se-á o Tribunal: ordinariamente, duas vezes por se-
mana, em dias que serão fixados na última sessão de cada ano, e extraor-
dinariamente, tantas vezes quantas necessárias, mediante convocação do 
presidente, ou do próprio Tribunal.

§ 1º As sessões serão públ icas e durarão o tempo necessário para se 
tratar dos assuntos que, exceto em casos de urgência, a juízo do presidente, 
forem anunciados com a antecipação de vinte e quatro horas.

§ 2º As férias coletivas dos membros do Tribunal coincidirão com as 
do Supremo Tribunal Federal.

•   Parágrafo com redação dada pela Res. 7.399, de 5.12.63, do TSE.
•   Vide LC 35/79, LOMAN.

Art. 20. Nas sessões, o presidente tem assento no topo da mesa, tendo 
à sua direi ta o procurador-geral, e à esquerda o diretor-geral da Secretaria, 
que servirá como secretário.

Parágrafo único. Seguir-se-ão nas bancadas, a começar pela primeira 
cadeira da direi ta, os dois juízes elei tos pelo Supremo Tribunal Federal, os 
dois juízes eleitos pelo Tribunal Federal de Recursos, e os dois juízes recruta-
dos dentre os advogados e nomeados pelo presidente da República, obedecida 
em relação a cada categoria a ordem de antigüidade no Tribunal.

•   Parágrafo com redação dada pela Emenda Regimental aprovada na 78ª Sessão Ordinária 
do TSE, de 5.11.69 (Ata publicada no BE  224).

•   Superior Tribunal de Justiça - CF/88, art. 119 I b.

Art. 21. Observar-se-á nas sessões a seguinte ordem dos trabalhos:
1. veri ficação do número de juízes presentes;
2. lei tura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
3. lei tura do expediente;
4. discussão e decisão dos fei tos em pauta;
5. publ icação de decisões.
•  Vide LC 64/90, art. 11, § 2º.

Art. 22. No conhecimento e julgamento dos fei tos, observar-se-á a 
seguinte ordem, ressalvado o disposto no art. 80:

•  Atual  artigo 89, renumerado pela Res. 4.578, de 22.6.53, do TSE.

1. habeas corpus originários e recursos de sua denegação;
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2. mandados de segurança originários e recursos de denegação dos 
impetrados aos tribunais regionais;

3. recursos interpostos nos termos do art. 121, I, II e III, da Consti-
tuição Federal;

•   O item se refere à CF/46.
•   CF/88, art. 121 §4, I a III.

4. qualquer outra matéria submetida ao conhecimento do Tribunal.
Art. 23. Feito o relatório, cada uma das partes poderá, no prazo im-

prorrogável de 10 minutos, salvo o disposto nos arts. 40, 73, 79, § 7º, e  89• , 
sustentar oralmente as suas conclusões.  Nos embargos de declaração não 
é permitida a sustentação oral.

•  Artigos renumerados pela Res. 4.578, de 22.6.53, do TSE.

§ 1º A cada juiz do Tribunal e ao procurador-geral será facultado, 
concedida a palavra pelo presidente, falar duas vezes sobre o assunto em 
discussão.

§ 2º Em nome dos partidos políticos, como recorrentes ou recorridos, 
somente poderão usar da palavra, independentemente de mandato especial, 
os respectivos delegados credenciados perante o Tribunal, até o número de 
cinco, em caráter permanente.

Art. 24. Encerrada a discussão, o presidente tomará os votos, em 
primeiro lugar do relator e, a seguir, dos demais membros do Tribunal, na 
ordem da precedência regimental, a parti r do relator.

•   Artigo com redação dada por emenda regimental aprovada na 22ª Sessão Ordinária do 
TSE, de 7.5.70 (Ata publicada no BE 225).

Art. 25. As decisões serão tomadas por maioria de votos e redigidas 
pelo relator, salvo se for vencido, caso em que o presidente designará, para 
lavrá-las, um dos juízes cujo voto tiver sido vencedor; conterão uma sínte-
se das questões debatidas e decididas, e serão apresentadas, o mais tardar, 
dentro de cinco dias.

§ 1º As decisões serão assinadas pelo presidente e pelo relator que 
as lavrou.

•   Parágrafo com redação dada por emenda regimental de 17.5.05 (Ata publicada no DJ de 
3.6.05).

§ 2º Não estando em exercício o relator, a decisão será lavrada pelo 
primeiro juiz vencedor, ou, no seu impedimento, por outro designado pelo 
presidente.

§ 3º Os fei tos serão numerados seguidamente, em cada categoria, 
e as decisões serão lavradas, sob o título de Acórdãos, e as contenciosas-
administrativas e as de caráter normativo, sob o título de Resolução.

•   Parágrafo com redação dada pela Res. 19.102, de 20.5.93, do TSE. 

§ 4º As del iberações do Tribunal, em casos determinados, que não 
tenham caráter normativo, constarão da respectiva ata da sessão, sendo cum-
pridas mediante comunicação aos tribunais regionais e aos interessados, se 
for o caso. Ao presidente cumpre baixar ato discipl inando as matérias que 
não serão objeto de resolução.

•   Parágrafo acrescentado pela Res. 19.102, de 20.5.93, do TSE.
•   Vide Port. 145, de 2.8.93, do TSE.
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§ 5º O relator poderá decidir monocraticamente os seguintes fei tos 
administrativos a ele submetidos:

I – Petição (Classe 18ª) – prestação de contas, com informação da 
 Comissão de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (Coep) pela  aprovação 
das contas ou pela aprovação com ressalvas das contas;

II – Petição (Classe 18ª) – programa partidário, com informação da 
Assessoria Especial  da Presidência (Aesp);

III – Petição (Classe 18ª) – juiz elei toral  (afastamento do exercício do 
cargo efetivo da Justiça Comum), com informação do diretor-geral sobre o 
preenchimento dos requisi tos legais;

IV – Processo Administrativo (Classe 19ª) – requisição de servidor, 
com informação da Secretaria de Recursos Humanos (SRH) sobre o preen-
chimento dos requisi tos legais, confirmada pelo diretor-geral;

V – Processo Administrativo (Classe 19ª) – transferência de jurisdição 
elei toral , com informação da Corregedoria-Geral Elei toral , confirmada pelo 
diretor-geral;

VI – Consulta (Classe 5ª), com informação da Assessoria Especial  da 
Presidência (Aesp), quando a consulta for formulada por parte i legítima ou 
versar sobre caso concreto;

VII – Revisão de Elei torado (Classe 33ª) – com informação da Corre-
gedoria-Geral Elei toral  favorável à real ização da revisão, confirmada pelo 
diretor-geral.

•  Parágrafo acrescentado pela Res. 21.918, de 15.9.04, do TSE.

Art. 26. Salvo os recursos para o Supremo Tribunal Federal, o acórdão 
só poderá ser atacado por embargos de declaração oferecidos nas quarenta 
e oi to  horas seguintes à publ icação e somente quando houver omissão, 
obscuridade ou contradição nos seus termos ou quando não corresponder 
à decisão.

•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 275, § 1º.
•   Acs. 12.071 de 10.8.94, 714, de 11.5.99 e 19.279, de 6.11.01, do TSE.

§ 1º Os embargos serão opostos em petição fundamentada dirigida ao 
relator, que os apresentará em mesa na primeira sessão.

§ 2º O prazo para os recursos para o Supremo Tribunal e embargos 
de declaração contar-se-á da data da publ icação das conclusões da decisão 
no Diário da Justiça.

Art. 27.  A execução de qualquer acórdão só poderá ser fei ta após o 
seu trânsito em julgado.

•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 257.

Parágrafo único. A execução de qualquer acórdão será fei ta imediata-
mente através de comunicação por ofício, telegrama, ou, em casos especiais, 
a cri tério do presidente do Tribunal, através de cópia do acórdão.

Art. 28.  As atas das sessões, nas quais se resumirá com clareza tudo 
quanto nelas houver ocorrido, serão dati lografadas em folhas soltas para sua 
encadernação oportuna e, após assinadas pelo presidente, serão publ icadas 
no “Diário da Justiça”.

•   Artigo com redação dada pela Res. 14.090, de 1º.3.88, do TSE.



588

EL E I Ç Õ E S  2 0 0 8

R
E

G
IM

E
N

T
O

 
IN

T
E

R
N

O
 

T
S

E

TÍTULO III
DO PROCESSO DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I
DA DECLARAÇÃO DE INVALIDADE DE LEI OU ATO

CONTRÁRIO À CONSTITUIÇÃO

Art. 29. O Tribunal, ao conhecer de qualquer fei to, se veri ficar que 
é imprescindível decidir-se sobre a val idade, ou não, de lei  ou ato em face 
da Consti tuição, suspenderá a decisão para del iberar, na sessão seguinte, 
prel iminarmente, sobre a argüida inval idade.

Parágrafo único. Na sessão seguinte será a questionada inval idade 
submetida a julgamento, como preliminar, e, em seguida, consoante a solução 
adotada, decidir-se-á o caso concreto que haja dado lugar àquela questão.

Art. 30. Somente pela maioria absoluta dos juízes do Tribunal poderá 
ser declarada a inval idade de lei  ou ato contrário à Consti tuição.

CAPÍTULO II
DO HABEAS CORPUS

Art. 31. Dar-se-á habeas corpus sempre que, por i legal idade ou abuso 
de poder, alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação 
em sua l iberdade de locomoção, de que dependa o exercício de direi tos ou 
deveres elei torais.

•   CF/88, art. 5º, LXVIII.

Art. 32. No processo e julgamento, quer os pedidos de competência 
originária do Tribunal (art. 8º, letra l ), quer dos recursos das decisões dos 
tribunais regionais, denegatórias da ordem, observar-se-ão, no que lhes 
forem apl icáveis, o disposto no Código de Processo Penal (Liv. VI, Cap. X) e 
as regras complementares estabelecidas no Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal.

CAPÍTULO III
DO MANDADO DE SEGURANÇA

Art. 33. Para proteger direi to l íquido e certo fundado na legislação 
elei toral , e não amparado por habeas corpus, conceder-se-á mandado de 
segurança.

•   CF/88, art. 5º LXIX e LXX.

Art. 34. No processo e julgamento do mandado de segurança, quer nos 
pedidos de competência do Tribunal (art. 8º, letra l ), quer nos recursos das 
decisões denegatórias dos tribunais regionais, observar-se-ão, no que forem 
apl icáveis, as disposições da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, e o 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS ELEITORAIS

A) DOS RECURSOS EM GERAL

Art. 35. O Tribunal conhecerá dos recursos interpostos das decisões 
dos tribunais regionais:
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a) quando proferidas com ofensa à letra expressa da lei ;
b) quando derem à mesma lei  interpretação diversa da que tiver sido 

adotada por outro Tribunal Elei toral ;
c) quando versarem sobre expedição de diplomas nas eleições federais 

e estaduais. (Consti tuição Federal, art. 121, I, II e III).
•   A alínea se refere à CF/46.
•   CF/88, art. 121, §4º.

§ 1º É de três dias o prazo para interposição do recurso a que se refere 
o artigo, contado, nos casos das alíneas a e b, da publ icação da decisão no 
órgão oficial , e, no caso da alínea c, da data da sessão do Tribunal Regional, 
convocada para expedição dos diplomas dos elei tos, observado o disposto 
no § 2º do art. 167 do Código Elei toral .

•   O parágrafo se refere ao CE/50.
•   Vide LC 64/90 , art. 11, § 2º.
•   Vide Lei 4.737/65, CE, arts. 258, 264 e 276, § 1º.

§ 2º Os recursos, independentemente de termo, serão interpostos 
por petição fundamentada, acompanhados, se o entender o recorrente, de 
novos documentos.

Art. 36. O presidente do Tribunal Regional proferirá despacho funda-
mentado, admitindo, ou não, o recurso.

•   Vide LC 64/90, art. 12, par. único.
•   CE/65, art. 278, § 1º.

§ 1º No caso de admissão, será dada vista dos autos ao recorrido, pelo 
prazo de três dias, para apresentar contra-razões, e, a seguir, ao procurador 
regional para oficiar, subindo o processo ao Tribunal Superior, dentro dos 
três dias seguintes, por despacho do presidente.

§ 2º No caso de indeferimento, caberá recurso de agravo de instru-
mento para o Tribunal Superior, no prazo de três dias contados da intima-
ção, processado em autos apartados, formados com as peças indicadas pelo 
recorrente, sendo obrigatório o traslado da decisão recorrida e da certidão 
de intimação.

§ 3º Conclusos os autos ao presidente, este fará subir o recurso se 
mantiver o despacho recorrido, ou mandará apensá-los aos autos principais 
se o reformar. 

•   Caput  e parágrafos 1º ao 3º com redação dada pela Res. 18.426, de 18.8.92, do TSE.

§ 4º O  Tribunal Superior, dando provimento ao agravo de instrumen-
to, estando o mesmo suficientemente instruído, poderá, desde logo, julgar 
o méri to do recurso denegado; no caso de determinar apenas a sua subida, 
será relator o mesmo do agravo provido.

§ 5º Se o agravo for provido e o Tribunal Superior passar ao exame do 
recurso, fei to o relatório, será facultado às partes, pelo prazo de dez minutos 
cada, a sustentação oral.

§ 6º O relator negará seguimento a pedido ou recurso intempestivo, 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do Tribunal, do Supremo 
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

•   Vide art. 557, CPC.
•   Vide LC 64/90, art. 22, I, c.
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§ 7º Poderá o relator dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida 
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

•   Parágrafos 6º e 7º com redação dada pela Res. 20.595, de 6.4.00, do TSE.

§ 8º Da decisão do relator caberá agravo regimental, no prazo de três 
dias e processado nos próprios autos.

§ 9º A petição de agravo regimental conterá, sob pena de rejeição 
l iminar, as razões do pedido de reforma da decisão agravada, sendo sub-
metida ao relator, que poderá reconsiderar o seu ato ou submeter o agravo 
ao julgamento do Tribunal , independentemente de inclusão em pauta, 
computando-se o seu voto.

§ 10. Nos processos relativos a registro de candidatos, a publ icação 
das decisões do relator far-se-á na sessão subseqüente a sua prolação (Lei 
Complementar nº 64, de 18.5.1990, art. 11, § 2º).

•   Parágrafos 8º ao 10 acrescentados pela Res. 18.426, de 18.8.92, do TSE.

Art. 37. O recurso será processado nos próprios autos em que tiver 
sido proferida a decisão recorrida.

§ 1º Quando a decisão não tiver sido tomada em autos, a petição de 
recurso será autuada, determinando o presidente a juntada de cópia auten-
ticada da mesma decisão.

§ 2º Quando se tratar de processo que por sua natureza, ou em virtu-
de de lei , deva permanecer no Tribunal Regional, com a petição do recurso 
iniciar-se-á a formação dos autos respectivos, nos quais figurarão, obriga-
toriamente, além da decisão recorrida, os votos vencidos, se os houver, e 
o parecer do procurador  regional, que tenha sido emitido, além de outras 
peças indicadas pelo recorrente ou determinadas pelo presidente.

B) DOS RECURSOS CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA

Art. 38. O recurso contra expedição de diploma caberá somente nos 
seguintes casos:

a) inelegibi l idade do candidato;
b) errônea interpretação da lei  quanto à apl icação do sistema de re-

presentação proporcional;
c) erro de direi to ou de fato na apuração final, quanto à determinação 

do quociente elei toral  ou partidário, contagem de votos e classificação do 
candidato, ou a sua contemplação sob determinada legenda;

d) pendência de recurso anterior, cuja decisão possa influir na deter-
minação do quociente eleitoral ou partidário, inelegibi l idade ou classificação 
do candidato.

•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 262.

Art. 39. Os recursos parciais aguardarão, em mão do relator, o que 
for interposto contra a expedição do diploma, para, formando um processo 
único, serem julgados conjuntamente.

•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 261.

§ 1º A distribuição do primei ro recurso que chegar ao Tribunal 
prevenirá a competência do relator para todos os demais casos da mesma 
circunscrição e no mesmo plei to.

•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 260.
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§ 2º Se não for interposto recurso contra a expedição de diploma, 
ficarão prejudicados os recursos parciais.

Art. 40. Na sessão de julgamento, após o relatório, cada parte terá 
quinze minutos para a sustentação oral do recurso de diplomação e cinco 
minutos para a de cada recurso parcial ; inexistindo recurso parcial , aquele 
prazo será de vinte minutos.

•   Artigo com redação dada pela Res. 4.958, de 24.5.55, do TSE.

Art. 41. Nas decisões proferidas nos recursos interpostos contra a 
expedição de diplomas, o Tribunal tornará, desde logo, extensivo ao resul-
tado geral da eleição respectiva os efei tos do julgado, com audiência dos 
candidatos interessados.

Art. 42. Passado em julgado o acórdão, serão os autos imediatamente 
devolvidos por via aérea ao Tribunal Regional.

Parágrafo único. Em casos especiais, poderá a execução da decisão 
passada em julgado ser fei ta mediante comunicação telegráfica.

•   CE/65, art. 257, par. único.

C) DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 43. Os recursos das decisões do Tribunal para o Supremo Tribunal 
Federal serão interpostos dentro do prazo de dez dias contados da publicação 
da decisão, e processados na conformidade das normas traçadas no Código 
de Processo Civi l .

•   CF/88, art. 102, II, a, e III.
•   Vide Lei 6.055/74, art. 12.

Parágrafo único. Os agravos dos despachos do presidente, denegatórios 
dos recursos referidos no artigo, serão interpostos no prazo de cinco dias e 
processados, igualmente, na conformidade do Código de Processo Civi l .

•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 282.

Art. 44. Quando a decisão recorrida importar em alteração do resultado 
das eleições apuradas, a remessa dos autos será fei ta após a extração, pela 
secretaria, de traslado rubricado pelo relator e encaminhado, para execução, 
mediante ofício, ao Tribunal de origem.

Parágrafo único. O traslado conterá:
a) a autuação;
b) a decisão do Tribunal Regional;
c) a decisão exeqüenda do Tribunal Superior;
d) o despacho do recebimento do recurso.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO CRIME DA COMPETÊNCIA

ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL

Art. 45.  A denúncia por crimes da competência originária do Tribunal 
cabe ao procurador-geral, e será dirigida ao mesmo Tribunal e apresentada 
ao presidente para designação de relator.

Parágrafo único. Deverá conter a narrativa da infração com as indica-
ções precisas para caracterizá-la, os documentos que a comprovem ou o rol  
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das testemunhas que dela tenham conhecimento, a classificação do crime 
e o pedido da respectiva sanção.

Art. 46. Distribuída a denúncia, se não estiver nos termos do artigo 
antecedente, o relator, por seu despacho, mandará preenchê-las; se em ter-
mos, determinará a noti ficação do acusado para que, no prazo de quinze 
dias, apresente resposta escri ta.

Parágrafo único. A noti ficação, acompanhada de cópias da denúncia 
e dos documentos que a instruírem, será encaminhada ao acusado, sob 
registro postal .

Art. 47. Se a resposta prévia convencer da improcedência da acusação, 
o relator proporá ao Tribunal o arquivamento do processo.

Art. 48. Não sendo vencedora a opinião do relator, ou se ele não se 
uti l izar da faculdade que lhe confere o artigo antecedente, proceder-se-á à 
instrução do processo, na forma dos Capítulos I e III, Título I, Livro II, do 
Código de Processo Penal. 

§ 1º O relator será o juiz da instrução do processo, podendo delegar 
poderes a membro do Tribunal Regional para proceder a inquirições e outras 
di l igências.

§ 2º Caberá agravo, sem efeito suspensivo, para o Tribunal, do despa-
cho do relator que receber ou rejeitar a denúncia, e do que recusar a produção 
de qualquer prova ou a real ização de qualquer di l igência.

Art. 49. Finda a instrução, o Tribunal procederá ao julgamento do pro-
cesso, observando-se o que dispõe o Capítulo II, Título III, Livro II, do Código de 
Processo Penal.

•   O Capítulo II, Título III, do Livro II do CPP foi revogado pelo art. 3º da Lei 8.658/93.
•   Vide Leis 8.038/90 e 8.658/93.

Art. 50. O acórdão será lavrado nos autos pelo relator e assinado por 
todos os juízes, excluídas as notas taquigráficas.

CAPÍTULO VI
DOS CONFLITOS DE JURISDIÇÃO

Art. 51. Os confl i tos de jurisdição entre tribunais regionais e juízes 
singulares de estados di ferentes poderão ser susci tados pelos mesmos 
tribunais e juízes ou qualquer interessado, especificando os fatos que os 
caracterizarem.

Art. 52. Distribuído o fei to, o relator:
a) ordenará imediatamente que sejam sobrestados os respectivos 

processos, se positivo o confl i to; 
b) mandará ouvir, no prazo de cinco dias, os presidentes dos tribunais 

regionais, ou os juízes em confl i to, se não tiverem dado os motivos por que se 
julgaram competentes, ou não, ou se forem insuficientes os esclarecimentos 
apresentados.

Art. 53. Instruído o processo, ou findo o prazo sem que hajam sido 
prestadas as informações sol ici tadas, o relator mandará ouvir o procurador-
geral dentro no prazo de cinco dias.

Art. 54. Emitido o parecer pelo procurador-geral, os autos serão con-
clusos ao relator, que, no prazo de cinco dias, os apresentará em mesa para 
julgamento.
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CAPÍTULO VII
DAS CONSULTAS, REPRESENTAÇÕES E INSTRUÇÕES

Art. 55.  As consultas, representações ou qualquer outro assunto sub-
metido à apreciação do Tribunal, serão distribuídos a um relator.

•   Vide LC 64/90, art. 22.
•   Vide Leis 9.504/97, arts. 58, 96 e 97 e 9.096/95, art. 45 § 2º.

§ 1º  O relator, se entender necessário, mandará proceder a di l igências 
para melhor esclarecimento do caso, determinando ainda que a secretaria 
preste a respeito informações, se não o tiver fei to anteriormente a distribui-
ção do processo.

§ 2º Na primeira sessão que se seguir ao prazo de cinco dias do 
recebimento do processo, o relator o apresentará em mesa para decisão, 
a qual poderá ser logo transmitida por via telegráfica, lavrando-se após a 
resolução.

Art. 56. Tratando-se de “Instruções”, a expedir, a secretaria provi-
denciará antes da discussão do assunto e del iberação do Tribunal, sobre a 
entrega de uma cópia das mesmas a cada um dos juízes.

CAPÍTULO VIII
DAS EXCEÇÕES DE SUSPEIÇÃO

             •  Capítulo acrescentado pela Res. 4.578, de 22.6.53, do TSE.

Art. 57. Qualquer interessado poderá argüir a suspeição dos juízes do 
Tribunal, do procurador-geral ou dos funcionários da secretaria, nos casos 
previstos na lei  processual civi l  e por motivo de parcial idade partidária. 
Será i legítima a suspeição quando o excipiente a provocar ou, depois de 
manifestada a sua causa, praticar qualquer ato que importe na aceitação 
do recusado.

Art. 58. A exceção de suspeição de qualquer dos juízes ou do pro-
curador-geral e do diretor-geral da secretaria deverá ser oposta dentro de 
quarenta e oi to horas da data em que, distribuído o fei to pelo presidente, 
baixar à secretaria. Quanto aos demais funcionários, o prazo acima se contará 
da data de sua intervenção no fei to.

•   Vide Ac. 16.069, de 16.11.99, do TSE.

Parágrafo único. Invocando o motivo superveniente, o interessado 
poderá opor a exceção depois dos prazos fixados neste artigo.

Art. 59. A suspeição deverá ser deduzida em petição fundamentada, 
dirigida ao presidente, contendo os fatos que a motivaram e acompanhada 
de documentos e rol  de testemunhas.

Art. 60. O presidente determinará a autuação e a conclusão da petição 
ao relator do processo, salvo se este for o recusado, caso em que será sorteado 
um relator para o incidente.

Art. 61. Logo que receber os autos da suspeição, o relator do inci-
dente determinará, por ofício protocolado, que, em três dias, se pronuncie 
o recusado.

Art. 62. Reconhecendo o recusado, na resposta, a sua suspeição, o 
relator determinará que os autos sejam conclusos ao presidente. 

§ 1º Se o juiz recusado for o relator do feito, o presidente o redistribuirá, 
mediante compensação, e, no caso de ter sido outro juiz o recusado, convocará 
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o substituto respectivo, em se tratando de processo para cujo julgamento deva 
o Tribunal del iberar com a presença de todos os seus membros.

§ 2º Se o recusado tiver sido o procurador-geral ou funcionário da 
secretaria, o presidente designará, para servir no fei to, o respectivo substi-
tuto legal. 

Art. 63. Deixando o recusado de responder ou respondendo sem 
reconhecer a sua suspeição, o relator ordenará o processo, inquirindo as 
testemunhas arroladas e mandará os autos à mesa, para julgamento na pri-
meira sessão, nele não tomando parte o juiz recusado.

Art. 64. Se o juiz recusado for o presidente, a petição de suspeição 
será dirigida ao vice-presidente, o qual procederá na conformidade do que 
já ficou disposto, em relação ao presidente.

Art. 65. Salvo quando o recusado for funcionário da secretaria, o 
julgamento do fei to ficará sobrestado até a decisão da exceção.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES COMUNS AOS PROCESSOS

Art. 66. A secretaria lavrará o termo do recebimento dos autos, em 
seguida ao último que houver sido exarado no Tribunal Regional, conferindo 
e reti ficando, quando for o caso, a numeração das respectivas folhas.

Parágrafo único. Os termos serão subscri tos pelo diretor-geral ou por 
outro funcionário da secretaria, por delegação sua.

•   Parágrafo com redação dada  pela Res. 18.822, de 3.12.92, do TSE.

Art. 67. Proferida a decisão, o diretor-geral certi ficará o resultado do 
julgamento, consoante os termos da minuta, e fará os autos conclusos ao 
relator. Lavrado o acórdão ou resolução, será publ icado na primeira sessão 
que se seguir, arquivando-se uma cópia na pasta respectiva.

•   Vide LC 64/90, art. 11 § 2º c/c art. 14.

§ 1º Transitada em julgado a decisão, serão os autos conclusos ao 
presidente, para os fins de direi to.

§ 2º  Ao relator cabe a redação da “ementa” do julgado, que deverá 
preceder à decisão por ele lavrada.

Art. 68.  A desistência de qualquer recurso ou reclamação deve ser feita 
por petição dirigida ao relator; a sua homologação compete ao Tribunal.

Art. 69. Os juízes têm o prazo de três dias para a revisão das notas 
taquigráficas dos votos que proferirem; se o não fizerem dentro nesse prazo, 
e se tiverem de ser juntas aos autos, constará das referidas notas a observação 
de não terem sido revistas pelo juiz.

TÍTULO IV
DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS E

DO SEU CANCELAMENTO
•   Vide Lei 9.096/95, arts. 8º a 11 e 27 a 29 e Res. 19.406, de 5.12.95, do TSE.

CAPÍTULO I
DO REGISTRO

Art. 70. O registro dos partidos políticos far-se-á mediante requerimen-
to subscri to pelo seus fundadores, com firmas reconhecidas, e instruído:
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a) da prova de contar, como seus aderentes, pelo menos cinqüenta 
mil  elei tores, distribuídos por cinco ou mais circunscrições elei torais, com 
o mínimo de mil  elei tores em cada uma delas;

b) de cópia de seu programa e dos seus estatutos, de sentido  e  al-
cance  nacionais.

§ 1º O requerimento indicará os nomes dos dirigentes provisórios do 
partido e, bem assim, o endereço da sua sede principal.

§ 2º A prova do número básico de elei tores aderentes será fei ta por 
meio de suas assinaturas, com menção do número do respectivo título 
elei toral , em l istas organizadas em cada zona, sendo a veracidade das as-
sinaturas e dos números dos títulos atestada pelo escrivão elei toral , com 
firma reconhecida.

§ 3º As assinaturas de elei tores que já figurarem em l istas de outros 
partidos, serão canceladas, salvo se acompanhadas de declaração do elei tor 
de haver abandonado aqueles partidos.

Art. 71. Será vedado o registro de partido cujo programa ou ação 
contrarie o regime democrático baseado na plural idade dos partidos e na 
garantia dos direi tos fundamentais do homem, e indeferido o daquele cujo 
programa seja coincidente com o de outro anteriormente registrado.

Art. 72. Recebido o requerimento instruído na forma do artigo anterior, 
e devidamente autuado, o presidente do Tribunal sorteará o relator, que o 
mandará com vista ao procurador-geral.

§ 1º Oferecido parecer pelo procurador-geral, no prazo de dez dias, 
poderá o relator determinar as di l igências e sol ici tar os esclarecimentos que 
entender necessários.

§ 2º Satisfeitas as exigências, ou se desnecessários os esclarecimentos, 
fará o relator seu relatório escri to, com pedido de dia para julgamento.

Art. 73. Na sessão do julgamento, l ido o relatório poderá o requerente 
usar da palavra, pelo prazo de quinze minutos, assim como o procurador-
geral.

§ 1º Faltando ao requerimento do registro qualquer dos requisi tos do 
art. 61,  poderá o Tribunal determinar o seu preenchimento, se não entender 
decidi-lo desde logo.

•   O artigo 61 foi renumerado para artigo 70 com a introdução do Capítulo VIII - Das exce-
ções de Suspeição no Título III, pela Res. 4.578, de 22.6.53, do TSE.

§ 2º Deferido o registro, a decisão será comunicada aos tribunais 
regionais, dentro em quarenta e oi to horas, por via telegráfica, e publ icada 
no “Diário da Justiça”.

Art. 74. O  registro será fei to em l ivro próprio na secretaria, mencio-
nado-se nele: 

a) data da fundação e do registro, número e data da resolução, e en-
dereço da sede; 

b) relação dos fundadores; 
c) programa;
d) convenção nacional (composição, forma de escolha, competência 

e funcionamento); 
e) diretório nacional (composição, forma de escolha, competência e 

funcionamento).
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Art. 75. A reforma do programa ou dos estatutos será igualmente 
apreciada pelo Tribunal, condicionando-se à sua aprovação a entrada em 
vigor da mesma  reforma.

Parágrafo único. Nos processos de reforma, o Tribunal restringirá a 
sua apreciação aos pontos sobre que ela versar.

Art. 76. O registro do partido resultante da fusão de outros já registra-
dos obedecerá às normas estabelecidas no art. 61, dispensada, porém, a prova 
do número básico de elei tores desde que a soma dos seus aderentes perfaça 
o l imite legal, deduzido o número dos que se tenham oposto à fusão.

•   Vide nota ao art. 73, § 1º.

Parágrafo único. A existência legal do novo partido começará com o 
seu registro no Tribunal.

Art. 77. As atas das reuniões dos partidos políticos deverão ser con-
feridas com o original pela Secretaria de Coordenação Elei toral . 

•   Caput com redação dada  pela Res. 18.822, de 3.12.92, do TSE.

§ 1º A decisão que conceder ou denegar o registro será publ icada no 
“Diário da Justiça”, e, no caso de concessão, com os nomes dos membros 
componentes do diretório.

§ 2º De sua decisão dará o Tribunal, em quarenta e oi to horas, comu-
nicação por via telegráfica ou postal, aos tribunais regionais.

CAPÍTULO II
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

•   Vide Lei 9.096/95, arts. 27 e 28.
•   Vide Res. 19.406, de 5.12.95, do TSE.

Art. 78. Será cancelado o registro do partido:
I - que o requerer, na forma de seus estatutos, por não pretender mais 

subsisti r, ou por ter del iberado fundir-se com outro ou outros, num novo 
partido político;

II - que no seu programa ou ação vier a contrariar o regime democrático 
baseado na plural idade dos partidos e na garantia dos direi tos fundamentais 
do homem;

III - que, em eleições gerais, não satisfizer a uma destas duas condições: 
eleger, pelo menos, um representante no Congresso Nacional ou alcançar, 
em todo o país, cinqüenta mil  votos sob legenda.

Art. 79. O processo de cancelamento terá por base representação de 
eleitor, delegado de partido ou do procurador-geral, dirigida ao Tribunal, com 
a fi rma reconhecida nos dois primeiros casos, contendo especificadamente 
o motivo em que se fundar.

§ 1º Recebida a representação, autuada e apensado o processo do 
registro do partido, o presidente do Tribunal lhe sorteará relator, que man-
dará ouvir o partido, facultando-lhe vista do processo, por quinze dias, para 
apresentar defesa.

§ 2º Decorrido esse prazo, com a defesa ou sem ela, i rão os autos ao 
procurador-geral que, em igual prazo, oferecerá seu parecer.

§ 3º Conclusos os autos ao relator, poderá ele determinar, ex officio, ou 
atendendo a requerimento das partes interessadas, as dil igências necessárias, 



597

EL E I Ç Õ E S  2 0 0 8

R
E

G
IM

E
N

T
O

 
IN

T
E

R
N

O
 

T
S

E

inclusive ordenar aos tribunais regionais que procedam a investigações para 
apurar a procedência de fatos argüidos, marcando o prazo dentro no qual 
estas devem estar concluídas.

§ 4º O partido poderá acompanhar, por seu delegado, as di l igências 
e investigações a que se refere o parágrafo anterior.

§ 5º Recebidas pelo relator as di l igências e investigações procedidas, 
mandará ouvir sobre elas o autor da representação, o partido interessado e 
o procurador-geral, abrindo-se a cada qual vista por cinco dias.

§ 6º A seguir, fará o relator o seu relatório escri to, com o  pedido de 
dia para julgamento.

§ 7º Por ocasião do julgamento, os interessados referidos no § 5º 
poderão usar da palavra, por vinte minutos cada um, na mesma ordem das 
vistas.

§ 8º Se o Tribunal julgar procedente a representação mandará cancelar 
o registro do partido, sem prejuízo do processo criminal contra os respon-
sáveis pelos crimes que acaso hajam cometido.

§ 9º Da decisão será dada, por via telegráfica, imediata comunicação 
aos tribunais regionais.

TÍTULO V
DO REGISTRO DE CANDIDATOS À PRESIDÊNCIA E 

VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DA APURAÇÃO 
DA RESPECTIVA ELEIÇÃO

CAPÍTULO I
DO REGISTRO DOS CANDIDATOS

•   Vide Lei 9.504/97, arts. 6º § 3º II e 10 a 16.
•   Vide Lei 4.737/65, CE, arts. 87 a 102.
•   Vide LC 64/90, arts. 3º a 17.

Art. 80. O registro dos candidatos a presidente e vice-presidente da 
Repúbl ica far-se-á até quinze dias antes da eleição, devendo o pedido ser 
formulado com a antecedência necessária para a observância desse prazo.

Art. 81. O registro será promovido mediante pedido dos diretórios 
centrais dos partidos políticos, subscri to pela maioria dos seus componen-
tes, com firma reconhecida, ou, em se tratando de al ianças de partidos, nos 
termos do art. 140, § 3º, do Código Elei toral .

•   O caput de refere ao CE/50.
•   Vide Lei 9.504/97, art. 6º, § 3º, III.

§ 1º O pedido será instruído com: 
a) cópia da ata da convenção nacional do partido para escolha dos 

candidatos; 
b) prova de serem os candidatos brasi leiros natos, maiores de trinta 

e cinco anos e estarem no gozo dos direi tos políticos; 
c) autorização dos candidatos, com as fi rmas reconhecidas.
§ 2º A autorização do candidato poderá ser dirigida diretamente ao 

Tribunal.
Art. 82. Sorteado o relator, na primeira sessão imediata ao seu re-

cebimento pelo mesmo, deverá o pedido ser submetido à apreciação do 
Tribunal.
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Art. 83. Ordenado o registro pelo Tribunal, será dada, em quarenta e 
oi to horas, comunicação aos tribunais regionais, para os devidos fins.

Art. 84. Pode o candidato, até dez dias antes do plei to, requerer, em 
petição com firma reconhecida, o cancelamento de seu nome do registro, 
dando o presidente do Tribunal ciência imediata ao partido, ou al iança de 
partidos, que tenha fei to a inscrição, para os fins do art. 49, § 1º, in fine, do 
Código Elei toral .

•   O  artigo se refere ao CE/50.
•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 101 § 1º.

CAPÍTULO II
DA APURAÇÃO DA ELEIÇÃO

•   Vide Lei 4.737/65, CE, Título V.
•   Vide Lei 9.504/97, arts. 59 a 62.

Art. 85. O Tribunal fará a apuração geral da eleição para presidente e 
vice-presidente da República pelos resultados de cada circunscrição eleitoral, 
veri ficados pelos tribunais regionais.

•   CE/65, art. 205.

Art. 86. Na sessão imediatamente anterior à data da eleição, o presi-
dente do Tribunal sorteará, dentre os seus juízes, o relator de cada um dos 
seguintes grupos, ao qual serão distribuídos todos os recursos e documentos 
da eleição nas respectivas circunscrições:

1º) Amazonas, Alagoas e São Paulo;
2º) Minas Gerais, Mato Grosso e Espíri to Santo;
3º) Ceará, Sergipe, Maranhão e Goiás;
4º) Rio de Janeiro, Paraná, Pará e Piauí;
5º) Bahia, Pernambuco, Paraíba e Santa Catarina; 
6º) Distri to Federal, Rio Grande do Sul, Rio Grande do Norte e Ter-

ri tórios.
Parágrafo único. Antes de iniciar a apuração, o Tribunal decidirá os 

recursos interpostos das decisões dos tribunais regionais.
Art. 87. O relator terá o prazo de cinco dias para apresentar seu rela-

tório, com as conclusões seguintes:
a) os totais dos votos vál idos e nulos da circunscrição;
b) os votos apurados pelo Tribunal Regional que devam ser anulados;
c) os votos anulados pelo Tribunal que devam ser apurados;
d) os votos vál idos para cada candidato;
e) os candidatos que se tenham tornado inelegíveis;
f) o resumo das decisões do Tribunal Regional sobre as dúvidas e im-

pugnações, bem como o relatório dos recursos que hajam sido interpostos 
para o Tribunal Superior.

Art. 88.  Apresentados os autos com o relatório, será, no mesmo dia, 
publ icado na secretaria.

§ 1º Dentro em quarenta e oi to horas dessa publ icação, os candidatos, 
por si  ou por procurador, bem como os delegados de partidos, poderão ter 
vista dos autos na secretaria, sob os cuidados de um funcionário, e apresentar 
alegações ou documentos sobre o relatório.
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§ 2º Findo esse prazo, serão os autos conclusos ao relator, que, dentro em 
dois dias, os apresentará a julgamento, que será previamente anunciado.

Art. 89. Na sessão designada, será o fei to chamado a julgamento, de 
preferência a qualquer outro processo. Feito o relatório, será dada a palavra, 
se pedida, a qualquer dos contestantes ou candidatos, ou a seus procuradores, 
pelo prazo improrrogável de quinze minutos para cada um.

§ 1º Findos os debates, proferirá o relator seu voto, votando, a seguir, 
os demais juízes na ordem regimental.

§ 2º Se do julgamento resultarem alterações na apuração efetuada 
pelo Tribunal Regional, o acórdão determinará que a secretaria, dentro em 
cinco dias, levante as folhas de apuração parcial  das seções cujos resultados 
tiverem sido al terados, bem como o mapa geral da respectiva circunscrição, 
de acordo com as alterações decorrentes do julgado, devendo o mapa ser 
publ icado no “Diário de Justiça”.

§ 3º A esse mapa admiti r-se-á, dentro em quarenta e oi to horas de sua 
publicação, impugnação fundada em erro de conta ou de cálculo, decorrente 
da própria sentença.

§ 4º À medida que forem sendo publ icados os mapas gerais de cada 
circunscrição, a Secretaria i rá fazendo a apuração final do plei to, lançando 
seus resultados em folha apropriada.

Art. 90. Os mapas gerais de todas as circunscrições, com as impugna-
ções, se houver, e a folha da apuração final levantada pela secretaria, serão 
entregues e distribuídos a um relator geral, designado pelo presidente.

Parágrafo único. Recebidos os autos, após a audiência do procurador-
geral, o relator, dentro em quarenta e oi to horas, resolverá as impugnações 
relativas aos erros de conta ou de cálculo, mandando fazer as correções, se 
for caso, e apresentará, a seguir, o relatório final, com os nomes dos candi-
datos que deverão ser proclamados elei tos e os dos demais candidatos, na 
ordem decrescente das votações.

Art. 91. Aprovada em sessão especial  a apuração geral, o presidente 
anunciará, na ordem decrescente da votação, os nomes dos votados, pro-
clamando solenemente, a seguir, elei tos presidente e vice-presidente da 
Repúbl ica os candidatos que tiverem obtido maioria de votos.

•   CF/88, art. 77, § 1º.
•   Vide Lei 9.504/97, art. 2º, § 4º.

§ 1º O extrato da ata geral servirá de diploma do presidente da repú-
bl ica, e será acompanhado da seguinte declaração:

“O Tribunal Superior Eleitoral declara elei to presidente da Repúbl ica, 
para o ........ período presidencial, a começar aos........ dias do mês de........ do 
ano de mil  novecentos e cinqüenta e ...., o cidadão ...................., de acordo 
com a ata anexa”.

•   CE/65, art. 215 e par. único.

§ 2º Proceder-se-á por igual  com referência ao vice-presidente da 
Repúbl ica. 

§ 3º As declarações referidas nos parágrafos anteriores serão assina-
das por todos os juízes do Tribunal e pelo procurador-geral, e entregues aos 
elei tos em sessão especialmente convocada para esse fim. 
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TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92. No cômputo dos prazos referidos neste Regimento Interno 
observar-se-ão as regras de direi to comum, iniciando-se o seu curso da pu-
bl icação no “Diário da Justiça”, salvo disposição em contrário.

•   Vide art. 184, CPC.
•   Vide LC 64/90, art. 11, § 2º, c/c o art. 14.

§ 1º Não poderá ser nomeado assessor ou auxil iar de ministro, cônjuge, 
companheiro, ou parente até o terceiro grau civi l , inclusive, de qualquer dos 
ministros efetivos ou substi tutos.

•   Vide Lei 9.421/96, art. 10.

§ 2º Salvo se servidor efetivo do Tribunal, não poderá ser nomeado 
ou designado para cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro, 
ou parente até o terceiro grau civi l , inclusive, de qualquer dos ministros, 
efetivos ou substi tutos.

•   Artigo com redação dada pela Res. 14.006, de 11.11.93, do TSE.

Art. 93. Qualquer dos juízes do Tribunal poderá propor, por escri to, 
al terações deste Regimento, as quais, depois de examinadas por uma comis-
são nomeada pelo presidente, serão votadas em sessão com a presença de 
todos os membros do Tribunal.

Art. 94. Nos casos omissos deste Regimento, apl icar-se-á, subsidiaria-
mente, o Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Artigo único. A parti r de 1º de janeiro de 1953, as decisões do Tribu-
nal deixarão de ter números especiais, devendo os processos distribuídos 
receber nova numeração, de acordo com o art. 25, § 3º.

•   Vide Port. 145, de 2.8.93, do TSE.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Elei toral .
Rio de Janeiro, D.F., 29 de setembro de 1952.

EDGAR COSTA, Presidente - HAHNEMANN GUIMARÃES - PLÍNIO 
PINHEIRO GUIMARÃES - PEDRO PAULO PENNA E COSTA - VASCO 
HENRIQUE D’AVILA - FREDERICO SUSSEKIND - AFRÂNIO ANTÔNIO DA 
COSTA - PLÍNIO DE FREITAS TRAVASSOS, Procurador-Geral.
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